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PREFEITURA DE 

OEIRAS 
Mais trabalho, novas conquistas 

EXTRATO DE CONTRATO 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 004/2022 
CONTRATO ADMINISTRATIVO: 033/2022 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ARTÍSTICOS PARA APRESENTAÇÃO MUSICAL (TOCA DO 
VALE) NO DIA 29 DE MAIO DE 2022, POR OCASIÃO DA FESTA DO VAQUEIRO NO MUNICÍPIO DE 
OEIRAS-PI. 
CONTRATADO: F VILDEMAR S DA COSTA- ME 
CNPJ: 15.484.236/0001-18 
ENDEREÇO: R Sele, Parque Dois lnnão, Forlaleza-CE .. 
VALOR GLOBAL: R$ 100.000,00 (cem mil reais) 
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 25, Ili DA LEI 8.666/93 
FONTE DE RECURSOS: FPM/Receitas próprias e outros 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 03 de maio de 2022. 

Oeiras-PI , 03 de maio de 2022 

José Raimundo de Sá Lopes 
Prefeito Municipal 

1D: A476D342A5F74 

!D! 
PREFEITURA DE 

OEIRAS 
Mala trabalho. novas conquistas 

OEIRAS (PI ), 03 de maio de 2022. 

PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE Nº 004/2022 

OBJETO : CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ARTÍSTICOS PARA APRESENTAÇÃO MUSICAL 
ITOCA DO VALE) NO DIA 29 DE MAIO DE 2022, POR OCASIÃO DA FESTA DO VAQUEIRO 
NO MUNICÍPIO DE OEIRAS-PI. 

ASSUNTO: Ratificação e celebração de contrato. 

Com fu lcro nos Art. 25, Ili § 1°, da Lei nº 8.666/93 e no Parecer da Assessoria Jurídica deste 
Município, Ratifico a orientação técnica da Comissão Permanente de Licitações e determino a 
contratação de F VILDEMAR S DA COSTA - ME CNPJ : 15.484.236/0001-18, para a prestação dos 
citados serviços. O valor global do contrato será de R$ 100.000,00 (cem mil reais), conforme 
proposta comercial que faz parte deste processo. 

Publique-se. 

José Raimundo de Sá Lopes 
Prefeito Municipal 
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CONV~NJ:O AVEP COM CÂMARAS 

e CONVÊ N I O N º 198/2022 Q U E E N TRE S I 
CELEB RAM A CÂMARA MUNIC IPAL D E 
SÃO .JOSÉ DO PJ:AUÍ- PJ:, E UNIÃO DAS 
CÂMARAS MUNIC IPAIS D O E STADO D O 
PI AUÍ- AVE P . 

UNJ:ÃO DAS CÂMARAS MUNJ:CJ:PAJ:S DO ESTADO DO PZAUÍ-AVEP, 
C. N.P.J./M F sob o N .º 07 .21 7 .375/0001 -57, n est e ato r e presen tad o por seu t itula r 
JOSÉ CARDOSO DE SOUSA, d o rava n te CONVENENTE A CÂMARA MUNIC IPAL DE · 
ÁGUA BRANCA - PJ:, com sede em SÃO .JOSÉ DO PJ:AUÍ-PJ: n este ato 
r e presen tad a p o r seu t i tu l a r-, EDILSON MOURA BEZERRA CAVALCANTE lns~rlta n o 
C .N . P.J./MF sob N º 01. 020.938/0001-36 dorava n te d e n o mina d a CAMARA, 
r esolver a m cele bra r- o presente con vênio m edia nte as c l á u su las e con d ições a 
segu i r est abelecid as, obed ecid os os t ermos, n o q u e coube r , da IN/STN N . 0 02 d e 
1 9.04 .93 e d a Le i Nº. 8.666, de 21.0 6.93, b em com o da Leg is lação Fe d e r a l, 
E stadu a l e Municipa l perti n e nte. 

CLÁUSULA PR.IMEJ:RA - DO OB.JETO 
Este con vên io tem por o bjet ivo a concessão d e auxílio fi n a n ceiro a t í t ulo d e 

s u b v e n ção socia l , p a r a manute n ção das ativ idades u m da CONVE NENT E , v isando à 
melho ria d os serviços r e m etidos às Câmar a s M u n ic ipa i s. 

CLÁUSULA SEGUNDA - AS OBRIGAÇÕES 

J:- DA CÂMARA 
a ) C u s t ear a execu ção d o o bje t o d este convê nio com r ecur sos d o r epasse 

fi n a n cei r o m e n sa l , que é c r e ditado e m conta e s p ecín ca n o B a n co d o B rasil 
S/A , Agê n cia Nº 02S4-2 con ta corrente Nº 174114-4 fi cando, desd e já, 
a A gên cia acim a a u torizad a a efetua r m e n salme nte o débi to e m conta Nº 
17411 4-4 tra n sfer indo r eferidos r ecu rsos p a r a c r é di to d a CONVE N ENTE, 
n a forma pre v ist a n a a línea "C" abaixo. 

b) A compa nhar-, avalia r e con tro la r- a execu ção do o bje t o d est e convên io, 
dire t a m e n te atr avés d e órgãos d e legados. 

c ) Auto r izar a Gerên ci a loca l a c r e ditar- a u tom a ticam e n te e m e n salme nte a 
Impo rtâ n cia e quivale nte à R$ 400,00 (Qu atr ocen tos Rea is), d i retam e nte 
c r e d i t a d a em conta e s pecífica d a CONVE N E N TE, CONTA CORRENTE · 
36507 4-X · BANCO DO BRAS IL - A gên cia 4249 - 8 / Cen t r o. 

IJ: - DA CONVENENTE 
a ) C umprir os o bjetivos estatu tá r io s ; 
b) Fo rnecer assessori a t é cnica à C â m a r a Municip a l e A ssessoria Jurídica; 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIG~NCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
O Presente Convênio terá v igência de 12 (Doze) meses a 

partir da data de sua assinatura, sendo automati camente renovado 
na au sência de m anifestação em contrário das partes, no prazo de 
até 30 (trinta) dias antecedentes à data prevista para o seu 
encerram ento . 

CLÁUSULA QUARTA - DOS VALORES 
O Valor constante da cláusula Segunda, letra " C", será fixo t oda a vigência 

do Convênio, conforme reza o estatuto da CONVENENTE. 

CLÁUSULA QUINTA - DA COMPROVAÇÃO DAS DESPESAS 
... A comprovação das despesas, para efeito de prestação de contas da 

CAMARA deverá ser em recibo mensal, emitido em 04 (Quatro) vias de igual teor, 
pela AVEP, observado o que dispõe a L.R.F. 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE 
A CONVENENTE fica obrigada a manter registros contábeis e prestação de 

contas anual dos recursos deste convênio, que poderá ser solicitada a qualquer 
tempo pela Presidência da Câmara, na atual Legislatura . 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO 
Fica eleito o foro de Teresina, para dirimir dúvidas ou litígio decorrente deste 

Convênio, com renúncia ex pressa de qualquer outro, por mais privilégio que seja. 

E, por estarem de pleno acordo, afirmo o presente instrumento perante as 
testemunhas abaix o. 

Teresina-PI, 12!:[___ de dJJ:Jtt(2 · de 2 022. 

Câmara Municipal de SÃO JOSÉ DO PIA 

.n,-t «- fi'.- z e-:" ,1./ 
JOSÉC EDILSON MOUÍÍAííriERRA CAVALCANTE 

Presidente da Câmara Municipal Pre idente da AVEP 

TESOUREIRO DA CÂMARA MUNICIPAL 


